
Rê cel^l

DE CAS,oí,CAVEL

18
ESTADo oo pnnaNÁ

Protocolo SUBS'IITU'|IVO N" 1, l)!.2018
À PROPOS'I',{ DE FIN'IDND,\;\ LIil ORG,\N(Il.\ N' 1, DIi 2018

,\ltcra l l,ci Orgânica l1o N{unicípio dc Crscavcl

r\ Câmara Nlunicipal de Cascrvcl, Estado do l)arlná, aprovu:

,'\rt. 1" Altcra a tedaçào da a1ínea "c" do Inciso XIII do att. 24 da l,ci Otgârucn quc pâssâ a vigotar
com a scgúrte rcclaçào;

Ârt. 24..........,.....
xIII - ................
c) patrimtinio, ren«.la ou sen'iços dos partidos políticos, inclusive suas fundaçôes, das

cntidades sindicais dos trabalhadotes, das instituicões de cducaçào e dc assistência
social setn fins luctativos, atcndidos os requisitos legais.

Att, 26. A Oân'rara iVunicipal dc Cascavel serão composra por \rercadores eleitos pclo
sistcma prop<.,tcional, n.rcdiante pleito dircto tealizado simultaneanrcnlc em todo o l)aís.

!i 1" O níunero cle \/creadores parr cada Icgislatura será Êtxaclo por mcio de lei
complcmcrltâÍ, dc iniciaur.a da N{csa l)irctora, lntes clc" hnclar o prezo das convcnções
partidárias, nos tcrÍnos que dispuscr o mÍ.29,1V da Constituiçào Federal.

§ 2'r\ Câmara lvturicipal sc rcunirá em scssõcs orclinárias, cxtraorclinátias, solenes, dc
instalaçào c it-inerantcs confome dispuse t seu Rcgimcnro Interno e demais normns
iotcr rtas, r'cdado à rcmunemçào aclicirxul por Scssõcs.

;\rt.3" Àltcta o câpute s § 2" acrescenta o § 3" do art.27 da Lei Oryânica que passa a vigorar com a

seguintc redaçào:

,\rt. 27. r\s dcliberaçõcs dr Câmara, salvo dispr:sição em contrário prer..isto na

Constituiçio Fecleral, na Consúruiçào lrstadual, ncsta Lei Orgânica c no Regirncnto
Intcrno, setào romadas por nraioria de r-otos, prcsente a maioria absoluta dc seus
mcmbros.

§ 2" Às votaçõcs na Câmara Ntunicipal serào fcitas mediante votaçào simbólica ou
ntlminal e aberta.

!i 3'O Presidentc da Câtnara s<i tetá direito a vôto na eleiçào da h.Ícsa, nas tlcliberaçôes
sobte as cofltas do Prcfcito, quando <1a cassação do Prefei.to, Vicc-Ptefeito e dos
Vercadores, e quando houver cmpate, apLicando-sc o mesmo pturcípio ao \rcrcador
que o substituit.
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,\rt. 2" Àltera o câput c os §§ 1" e § 2" do art, 2ó da Emer:da a Lci Orgânica pzrssa a vigorar com a

scguinte redação:
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Ârt.4" Revoga os Incisos XII, XIII, XIV, XV, XVl, XVII, XVIII c IX, altcra o lnciso XX, e

acrcsccntâ os Incis«rs )L\1, X-XII, XXIII c XXI\/ do art.2tl da I-ei Orgânica que passa a vigorar
com a segünte redaçào;

.\rt. 28

Xll - (rcvogado);
Xlll - (tcvogado);
XIV - (rer.ogado);
XV - (revogado);
XI - (revogado);
XVII - (rcvogado);
X\/III - (revogado);
IX - (tevogado);
X,\ - expansão do perímetro urbano rJo murucípio §R);
§I - autorizar concessâo de sen'iços púbücos, na fcrrma da lei;
XXII - autorizar conccssào dc uso ou dc dircito real de uso;
XXIII - autorizar e aptovar consótcios com ourros municípios;
JO(I\Í - autorizar a alienaçào de bens mór'eis e imóveis do N{unicípio

Àrt. 5" Âltera o Inciso VII, Íevoga os Incisos IX , XI, XII, Xlll, c acrcsccnta os Incislrs XV, XVI,
XVII, XVIII, IX, X,\, XXI, )L\II, )LXIII, XX[V, l<t l;rlt. 29, quc pâssa a vigor com I scgúntc
rcdlçiro:

,\rt.29......

\rI1 - tomar e julgar as contas do Prefeito, delíberando acerca do Parecer Prévio dc>

Tribunal de Contas do Estado, sonrcntc podcndo rcjcitar o parcccr prévio pch maioria
<lualihcada de dois terços dos Senhores Verc.adores.
a) os ptocedimentos para julgamento das contas do Prefeito, pela Câmara Nlunicipal,

será feito nos termos quc regem o seu Regirnento Interno;
b) as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executir.o, referentes à Aclministraçiicr

direta, fundaçôes, âutaÍquias, cmplcsns púbücas c st.rcicdades de economia mista,
6caràr> disponír.cis, dutantc todo o exctcicio, na (-âmara lr.Iunicipal e nos órgàos
técnicos responsáveis pela sr.ra elaboração, para consulta e apreciaçào pclos
crdadàos e insutuiçôes da sociedade.

lX (rcr.og'.rckr);

I - autoLr.zaL o Ptcfcito x r\rsc1.rlll-sc L1o -\Íunrcípio ou ilo País, pol rrrris tlc tluirrzc
<lirrs:

\l (to c.,gackr);

XII (rcvogado);
\lll (rcvogado);

XV - instauaçào de cornissõcs parlamcntar dc intluérito sobtc fato detetminado que
sc inclua na compctôncia murricipal, scmprc que o Íequerer no mínimo um terço dos
Vercadores;
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XVI - reclucrimcnto de informação ao Pocler PÍrblico i\'Iunicipal sobre firto relacionado
com a matéria lcgislauva cm trânúte ou sujeita a {iscalizacào da Câmara;
XVII - convocaçào clos responsáveis por Chefias clc órgàos do Poder Exscut§'o
\lunicipal para prestat informaçõcs sobre matéria de sua competência;
XVIII - delibcrar mediar.ttc rcsoluçÀo, sobte assuntos de sua economia intcrna e nos
demris casos externos cle sua corrrpetência privativa por meio de decreto legislativo;
IX - julgamento por inírações poütico-admrrustrativo do Prefeito, do Vice-Prefcito e

Vereadorcs nos câsos previstos cm legrslaçr)cs aplicáveis;
a) os dtos processuris e procedimcntâis para julgarnento por infraçõcs polÍtico-

adnri.nistrativo ou por fllta de ética e decoto parlamentar sào os prcvistos no
Códig<-r de Edca c l)ecoro Parlamentat c no Decrcto-l.ci n'201, de 1967.

)LY - p«rposiçÀo ao I)lenár'io, dc proietos dc resolncào que criern, modiÍtque ou
cxtingarn ctrgos cle seus scn.icos c, por meio dc ptojcto de lcr ordinária, a h-racào dos
r'( snccú\ Os r e rtcitnetttÜs ( r(r'nuncril(-a,cs;
L\l - deliberaç:.ro sobtc r.etos;
L\Il - sustar os atos normatiyos do Podcr Executivo que cxorbitcrn dt.: pocler
regulamentar ou dos limites de delcliaçào legislatir.a;
X.\III - [iscalizar e controlar, di1'etâmcnte, ou por qualquer dc suas comissôcs, os atos
do Poder Executivo, inclútlos os da administração indire ta;
L\IV - autorizâr, por meio dc dccrcto legislaür'o, refetendo e convocar plebiscito;

Àrt. 6" .,\ctcscentn a alíuca "P' ao lnciso I, e tevoga as alíncas c alteta a alínea "o" do
Inciso II do att. 30, da I-ci Orgânica I\lunicipal quc passâ a r.igor corn a seguintc redação:

r\tt..l0
I - .......
É) aprovaçi«r de proposta de alteraçiro do ltcgimento Interno tla Oâtrara \{ulicipal.

II

| (revogado);

m) (rcvogado);

o) cxpansrio do pctímctro ulbano do 1\{unicípio

Âtt. 7" Dá nova redaçào do art. 31 de Lci Orgânica quc pâssa â vigorar com a seguinte tcdaçà<.:

Àrt. 31 .i\ Câmara N{urúcipal, bem com<> qualquet dc suas comissircs, poderá c()nvocâr,
nos tcrlrros do regimento intcrno, os Sccretários lüunicipais ou tesponsávcis pela
Àdminist-raçào Indireta, para prestxrcnr, pessoalmcntc, infonnaçõcs acerctr de assunto
ptcviamente dctcnninado. §§.
Parágraf<r único. ,\ Cân.rara lUunicipal encaminhará pedido cscrito de informações aos

Secretririos N{unicipais ou rcsponsrivcis pclfl r\dlninistrâçào lndireta, importanclo crurrc
de rcspons:rbüdldc a recusa, ou nào atentlime,nto no prazo de quinze tlias útcis, bern
corno r pr cstaçrir.r dc infclrmnçõc.r hlsas. §lt)
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Ârt. 8" Acrcscerrta os § § 8" e 9" ao art.46 da Lei Orgânica NIurucipal quc pâssa a r-igorar com a

seguirrtc tedaçào)

4tt.46..

§ 8' À manutcnção do reto nào rcstaum a redacào originnl da proposiçào principal

\ 9" Uma vez manifestada pclo Prefeito à discordância cm relação ao projcto de lei ou
a alguns de seus dispositivos e cornunicada às tazões do veto ao Prcsidente da Câmara
\{unicipal, nà<> pode o Chefe do Podcr Executivo arrepcndcr-se e reúar o Vcto, uma
\rcz quc o vcto é ilretmtár,cl.

Att- 9" ,\ltcra a rcdaçào do art- 41 da Lei Orgâruca, passa a r,igorar com l seguintc redaçào:

Àtt. 41. ,\s Cornissôcs l)arlamcntâÍes clc Inquóritr.r, que terào podcrcs dc l,o[cia, alér:r
de ouúos ptcvistos no Regimcnto Intcrno, serào criadas pela Câmara lrlunicipal,
mecliantc rcquctimento subscrito p()r um terço dos Scnhotes Veteaclorcs, plta
aputação dc fato detcrninadc.: c por prazo certo! scndo suas conclusões, se frrr o caso,

cncaminhadas ao \Íinistério l)úblico, para quc prtx:ro\.â a responsabilidadc civil on
criminal dos infratorcs. (Nl().

Ârt. 10. llevoga o Inciso IIl, c altera o § 1" do art. 4-j, da Lei Orgânica quc pâssâ a v(orar com a
seguinte redaçào:

,\rt..lJ.

III - (tevog'ado).

t\ I" Â ptoposta de L.mcnda a Lei Orgâruca será tliscutida e votada cm dois turnos corn
intersrício minimo dc dez dias, considcrando-se aprovada, se obtiver, em ambos os
rurnos, dois cetços dos votos clos membtos da Câmara l\'lunicipal. §R).

Àrt. 11. .,\ltera o ârt. 47, da Lei Orgânica quc passa a vigorar com a scguinte redacào

Ârt. 47. Â nrâtéria constantc de projetcr de lci, dc ptojeto de rcsoluçào, ptriieto de
tlccrcto legislativo ou dc tequerirnento rejcitados pela Câmara lrtunicipal, somente
pr-rderá consútuir objcto de nova proposiçào nâ tnesmâ sessào lcgislativa, mediantc
pÍopostâ rssinada pela rnaioria absolutu dos membtos da Câmara, ressalvadas as

prop<lsições de iniciativa do Prefeito, que podcrào scr aprcscntÍrda a qualquer
morneÍ1to.

Àrt. 12. l)/r nova tedaçào ao att. 4.1 da Lei Or:gânica quc pÍrssa l r.igotar corr '.r scguilte redaçàcr

i\rr. .14. r\ iniciativa drs l,cis Cotnplemcntnre s c Ordrnárils cabe a qualquer Vercador,
Cornissào, ao Ptcfcito e aos cichdàos nos tctmos pteristos ncsta Lci Orgânica.
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§ 1" Â iniciativa popular de ptojetos de lei de interesse espccí6co do NÍurucipio, sc

darri pot rneio tla manifcst:rçào de, pckr menos, cinco por cento do eleitotado, atrar'és

de abaixo assinado, onc'le devclri coustâl o ttome, assinatnra, rirulo de elcitor e

endereco.

§ 2" Ressah.ado o clispostr> nesta Lei ()rgânica, sir: de iniciativa privativa clo lrefeito
IÍunicipal, as leis quc disponhanr sobrc:
I - criação dc cargos, funçào ou cmprego público na administração dircta, inditcta e

autárquica;
II - quc aumentem a temunetação de seus scrwidotes c de seus agcntes políticos;
III - quc últte sobre as atibuições dos senidores públicos do Potler Exccuúvo,
inclusir.e cla Àdministtaç:io Indirctt c Autárquica, ser: regimc juridico, provirnento de

cargos, estabiliclade e aposcntadotia;
IV crircio, attibuição, cstruturacão das secretatias e dernais órgàos da Àdministração
Pública irÍunicipal.

,'\rt. 13. Dá nova redacio ao art. 58 da Lr:i Otgânica que passr a r.igotar com a seguinrc redaçào:

Àrt. 5tl. Oompete privativatncnte ao Prefcito:
I - reptesenler o iürrrucípi<.r er:r júzo c fora clelc;

ll notrreat c exorrerur os Sccrctririos }Iurucipais, os l)iretores dc Àutatqúas e

Dcpartamentos, alóm dc útular:es dc institurções dc que participe o N{unicípio, na
forma dc lci;
1ll - iniciat o plocesso lcgislativo na frxma e nos casos previstos nesta Lci Orgânica;
IV - sancionar, prornulgat c fazer publicar as lcis, bem como expedir decretos e

rcgulamcnt,,,s pxfâ â sux hel exccuçào;
\r' - \'etnr proietos de lci, total ou patciaimentc;
Vl - dispor s<.:bre a organizaçào c o funcionamcnto da administração municipal, na

fcrrma de lci;
Vll - dcclarar a utilidade ou necessidadc púb).ica ou o intetessc social de bcns, para fins
de desaptopriação ou sen'idào adrninistraúva;
VIII - expedu'atos próprios de sua atjvidade administr"tiva;
IX - contrâtar â prestação dc scrviços e obras, obsetvado o ptoccsso licitatóno;
X - plancjat c pÍomovcr a execução dos setviços púb)icos municipais;
Xl - provcr ori cargos públicos e expcdir os demais atos refcrcntes à situaçào funcional
dos scn'idorcs, lo âmbito da arlminisuação düetn, indire ta e autirrluicr;
XII - cnviar ao Podcr Legislativo o plano plurianual, a lci de dirctrizes otçamcntárias e

âs propostas cle orçamcnto previstos nesta lci;
XllI - enviat ao 'l'tibunal de Contas do Estatlo, dcnto de sessenra dias, após a

abertura da sessiLo lcgislativa, âs contrs c lralanço gcral referentes ao exercício anterior;
XIV - prestar à Câmara lr{unicipal, dcntro de 15 (quinze) dias úteis, rs informaçr-rcs
solicimdas, sobrc fatos relacionados ao Poder Executivo e sobtc matéria legislativa em
tramitaçào na Câmrm, ou sujeito à hscalizaçào rJe Podet Legislaur-o;
XV - colocar à disposiçào da Câmara lrÍunicipal, até o dia 20 (vi-rrtc) de cada môs, a

parcela cortespondentc ao duodécimo de sua dotaçâo otçamcntária;
XVI - resolvet sobre os rcquerimentos, rcclamaçr)cs ou Íeprcsentaçôes quc lhes forcrn
diugidr»s em rnatéria da compctôncia do Flxccutivo N{unicrpal;
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X\rII - oÊrciaüzat, obcdecidas às normas urbanisticas apl.icáveis, as vias c logradouros
púb)icos;
XVIII - aptoYar projctos de cdificações c plaflos de loteÍrmcnto, âffuamcnto e

zoneâtnento urbano ou para fins utbanos nos tcrmos da lcgrslacào pcrtinentes;
XIX - soLicitat o auxílio da polícia do [,stado, para a garantia de cumprimento dc seus

atos;
XX - revogar atos adrninistrarivos por tazõcs de intcrcsse público e anuláJos por
cgalidade, obsen'ado o der..ido processo legal;

)L\l administrar os be ns e as rcndas municipais, promoveÍ o lançamento, a

fiscalizaçào e a arrccadação dc üibr.ltos;
-\XII - ptovrdenciar st>lrrc o cnsino púbüco;
\\llI - propr-rt ao Podcr Lc1;islaúvr.r o ârreflchrncnto, o aforan:ento ou a alicnaçào dc
próptios municipais, bem conro a acluisiçr-ro dc outros;
]L\JV - propor a divisào admirtisuarir-a do \{unicÍpic de acotdo com a lei;
XXV - espor, cm lnensagem <1ue rcmetcrá à (lâmara ou pcssoalmcnte, por ocasiào da

abertura dr sessr'io legislativa, a situacào dos negócios, atividadcs e serviços municipais,
c o programa da adminrstaçào pírr:l o an() scguinte:
XXVI - fazcr publicar os atos ohciais;
XX\{I - prover sobrc os sen'iços e obras da administração pública;
XX\''III - conceder auxílios, prômi<.rs e sul-rvenções, dcntro dos critérios e linrites que a

lci estabeleccr;
XXIX - soücirar )icença à Câmara quando tivcr dc afastat-sc do l\{unicípio ou do cargo
por mais dc 15 (qurnzc) cüas;

XXX - irnpor e reler.ar as multas ptcvi.stas em lci e contratos mr.rniciprisl
X-\-\l - sol.icitar a Câmara a conrrocaç:io de scssào exüaordinária quando o intcresse
dâ âdministrâçio o cxigi-r;

XXXII - dccrctar estado de calamidade pública.
XXXIII - dcflagmr o processo lcgislativo do projcto dc lei do l)lano Ditctor, bem
cotno das dcrnais lcgislacões suplementarcs !. quc tratam do planejâmcnt() urbano do
nrunicíy>io dc Cascavel.
a) eltcnde-se corno leis quc úâtun do planejamento urbano: C<idigo de ()bras,

Zoneanrcnto Urbano, Parcelamento e tJso do Sokr, Sisrema Viár.io e cxpansão d<r

pcríme tto utbano.
b) o projeto dc lei do Plano Diretor, bcrn como as dem:ris legislaçôcs suplemcntares,
nos tcrrnos da alínea "a" tlo Inciso X-L\II I deste artigo, quando cncarninhados a

Câmara N{unicipal para dcüberaçào, dcverá cônstaÍ ânexo, os seguintcs documentos:
l) cópia das atas clc aucliência pública;
2) cópia do csrudo técnico fciro pcla equipe tócnica da Prcfeituta;
3) impacto de vizinhança, quando for cxigido;
4) cópia da tta de aprovação pelo Ooncrcladc ou conselho equil'âlcntc;
5) dcrnais documcntos ex(rdr>s pelc, Estltuto tlas (lidadcs.

Parágrafo único. Semp::c quc o Prcícito nunifcstar p«rprisito de cxpor lssuntos dc
intetcsse púbhco, a Câmata o reccbcrá cn: sess,.io prcviamcntc clcsignada.
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Àrt. 1.1. Àltera a redaçào do att. 1ó8 da Lei Otgânica que passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Árt. 1(r8. E proibida a cloaçiLo ou a venda de qualquet ftação de pârqucs, prâças,
jarcüns ou logtadouros públicos. §R).

r\rt. 14. I.lsta Emcncla a l,ei Orgânrca entra em vigor nr data de sua publicação oÊrcial.

É a crnenda. SaIa das Sessões.

Em 22 de agosto de 2018.

IJucno Ola trtos Celso D l.iin
l)l{ Ycrcrtlor'./PLIS

Pedto S itlll ro
\,'ercador/PSDll

Policial Nlrrdril
Ycrcrd()r,/l)\ll]

â

() (.

Je rdeiro
PSL

fusuhcaçào

() substitutivo lpresentado a Prcpostl dc Emcnda a Lci OrgiLnica n" 1, de 2018 tem a

finaüdadc de sanar possír'cis crros n() proccsso legislativo, bern como aproveitar o documento
legislatir.o c pÍopor as altctaçõcs nccessárias na Lci Orgânica para havcr a compaubilrdade entre a

ptopostâ do novo rcgi.ment<.r Lrtcrno que qstá uamitando flestâ Câsa com a Lei Otgâruca.

lim teunião mantida com o l'odet Fixecutivo, na pcssoa do Procurador Juridico, cm
cofliunto com Vereadores 6cou acordado que tais mudanças scriam necessárias, pala que a

propôstâ originrl encaminhada pclo Iixecutivo pudcsse ter constitucionalidacle e lcgalidadc em
alguns dispositir.os.

Scndo assim, essc substitutir,o corrigc falhts e compatibiliza a Lei Orgânica aos ansei.os

do Podet Executir.o cofir os anseios do Poder Lcgislaür.cl.
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